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V - C R É D I TO :
PT: 2401.18.541.0494.5638 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável
Natureza de Despesa: 4.4.90
Fonte: 2.799.297
Valor: R$ 35.323.746,86 (trinta e cinco milhões, trezentos e vinte e
três mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centa-
vos)
Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto n.º 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023. Quando a prestação de
contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se forem
constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá a
concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.
Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025

BERNARDO CHIM ROSSI - Secretário de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade

FELIPE CRUZICK - Ordenador de Despesas do Programa de Sa-
neamento Ambiental

Id: 2639614

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO E DO ORDENADOR DE DESPESAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/PSAM N° 161
DE 08 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DO ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE E  O ORDENADOR DE DESPESAS DO PROGRAMA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - PSAM, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 10.461 de 17 de julho de 2024, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias - LDO/2025; com o Decreto n° 49.442 de 19
de Dezembro de 2024 de execução Antecipada do Orçamento Anual
do Poder Executivo para o exercício de 2025 com a Lei nº 10.665 de
14 de janeiro de 2025, que estima receita e fixa despesas do Estado
do Rio de Janeiro para o exercício de 2025; com o Decreto nº
49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece normas comple-
mentares de programação e execução orçamentária, financeira e con-
tábil para o exercício de 2025 e dá outras providências; e o Decreto
nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a prestação de
contas de descentralização de créditos orçamentários, e o que consta
no processo administrativo nº SEI-070001/000830/2025.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Execução das obras e serviços de engenharia para
complementação do sistema de esgotamento sanitário no município
de Itaboraí, abrangendo 7 (sete) sub-bacias, nas quais se localizam
redes coletoras, 06 (seis) estações elevatórias de esgoto e 01 (uma)
estação de tratamento de esgoto.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução Conjunta terá vigência a contar da da-
ta de publicação a 31/12/2025.

III - CONCEDENTE:
2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
UO: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS
UG: 240100 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS

IV - PARA/EXECUTANTE:
UO: 2402- Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara - PSAM.
UG: 240200 - Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara - PSAM.

V - CRÉDITO:
PT: 2401.18.541.0494.5638 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável
Natureza de Despesa: 4.4.90
Fonte: 2.799.297
Valor: R$ 36.977.546,96 (trinta e seis milhões, novecentos e setenta e
sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e seis cen-
tavos)

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto n.º 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023. Quando a prestação de
contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se forem
constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá a
concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025

BERNARDO CHIM ROSSISecretário de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade

FELIPE CRUZICKOrdenador de Despesas do PSAM

Id: 2639578

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA INEA DIREX Nº 87 DE 17 DE MARÇO DE 2025

CRIA A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO INEA N. 01/2025, FIR-
MADO ENTRE O INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA E A EMPRESA NTSEC -
SOLUÇÕES EM TELEINFORMATICA LTDA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO E DE PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela PORTARIA INEA/PRES Nº 1290 DE 13 DE
MARÇO DE 2024.

CONSIDERANDO:

- o Artigo 117 da Lei nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021.
- o constante dos autos do processo nº SEI-070002/022115/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º- Criar a comissão de gestão e fiscalização do Contrato INEA
n. 01/2025, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO
DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DE DISPOSITIVOS FINAIS
(ANTIVÍRUS), APLICAÇÕES EM NUVEM, SERVIDORES DE E-MAIL
E DETECÇÃO/RESPOSTA UNIFICADA A EVENTOS DE SEGURAN-
ÇA QUE ENVOLVAM A SOLUÇÃO, CONTEMPLANDO O TREINA-
MENTO PARA OPERACIONALIZAÇÃO E O SUPORTE TÉCNICO PA-
RA AS SOLUÇÕES CONTRATADAS, a cargo da empresa NTSEC

SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA.

Art. 2º Júlia de Araujo Soares Moreira, ID: 5154537-3, para a gestão
do contrato; João Gabriel Ribeiro Marques de Moraes Pinto - ID. Fun-
cional; Carlos Alexandre Cunha Barros - ID: 43720803, para a fisca-
lização, e Peterson Ruan Freire dos Santos - ID 5129582-2, como Su-
plente.

Art. 3º- A Comissão deverá acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato e seus aditivos, bem como manter os Gestores do contrato
atualizados sobre o desempenho da execução contratual, praticando,
para isso, todos os atos inerentes ao exercício dessa função, incluin-
do, além daqueles elencados no art. 13 do Decreto Estadual nº
45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da Divisão Contemplada pelo
contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS
PARA PAUTA DO TEATRO JOÃO CAETANO.

Às dezesseis horas e três minutos do dia dois do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e cinco, a comissão de avaliação de projetos do
Teatro João Caetano, se reuniu para avaliar o projeto de espetáculo
teatral "Sonho Encantado de Cordel - O Musical", do proponente
Inova Brand Ltda CNPJ 27.288.427/0001-93. Após avaliação dos cri-
térios estabelecidos na Portaria 1498 foi atribuído ao projeto a nota
final de 93 e concedida a pauta no período de 02 de maio a 25 de
maio de 2025, com sessões de sexta-feira a domingo, em substi-
tuição do espetáculo "De Perto Ninguém é Normal". Processo nº
SEI 180002/000923/2025.

Id: 2639443

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA E DO DIRETOR PRESIDENTE

RESOLUÇÃO C O N J U N TA SEDSODH/EMOP Nº 173
DE 27 DE MARÇO 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E O DIRE-
TOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
EMOP, de acordo com a Lei 10.461, de 17 de julho de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2025; o Decreto Nº 49.442 de 19 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a execução antecipada
do orçamento anual do poder executivo para o exercício de 2025 e dá outras providências, Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, conforme Processo Administrativo SEI-310001/000491/2024.

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a seguir especificada

I - OBJETO: Viabilizar a reabertura do Restaurante do Povo Romilton Bárbara

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 01/04/2025 até 30/09/2025.

III - CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS - SEDSODH
UG: 490100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
UO: 4901 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
IV - PARA/EXECUTANTE: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP

UG 045200 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP
UO 053510 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP

V - CRÉDITO:

P. T FR ND VA L O R
08.306.0467.4577 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Segurança Alimentar e Nutricional

4490 1.761.122 R$ 1.979.473,51

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta os artigos 10 e 12 do Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010 e os artigos 3º e 4°, da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023,
apresentando prestação de contas final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término da vi-
gência desta Resolução Conjunta.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no SIAFE-RIO, em favor do exe-
quente, sem o adimplemento da obrigação constante do caput deste artigo.
Art. 3°- A descentralização do orçamento ficará condicionada ao disposto no Decreto nº 49.442/2024, ou
até a sanção da Lei Orçamentária anual.
Art. 4°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2025

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente da Empresa de Obras Públicas

do Estado do Rio De Janeiro

Id: 2639446

II - viabilizar, na hipótese de transferência ou impedimento do servidor
designado como fiscal, somente ocorra após a publicação em DOERJ
do substituto. A indicação para substituição de servidores designados
como fiscais deverá ser feita imediatamente junto ao Gestor do Con-
trato.

§1º - O Fiscal atuante que verificar situação de impedimento fica obri-
gado a comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que
seja providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, dia 17 de março de 2025

JOSÉ ANTÔNIO PAULO FONSECA
Diretor Executivo e de Planejamento

Id: 2639399

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 934 DE 07 DE ABRIL DE 2025

PRORROGA O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta no SEI E-23/001/1858/2015.

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 24/02/2025, o auxílio-adoção con-
cedido a José Ferreira Merencio, ID. Funcional n° 2980095-1, por

meio de ato publicado no DOERJ de 21/08/2023, com base no artigo
4° da Lei Estadual n° 3.499/2000.

Art. 2º - A prorrogação de que trata o artigo 1° desta Resolução fica
condicionada à demonstração semestral de que (omitido) está matri-
culado e frequentando curso de nível superior.

Art. 3º - Sendo demonstradas as condições de que trata o artigo 2°
desta Resolução, o termo final de produção de efeitos da prorrogação
do auxílio-adoção será 24/02/2028.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2025

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos

Id: 2639447


		2025-04-09T04:10:15-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




